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   Lei Municipal n° 835/2023      

 

“Institui no calendário oficial de eventos do Município 

de João Câmara o Dia Municipal da Escola Dominical 

e do Professor de Escola Bíblica Dominical, e dá outras 

providências”. 

 

Manoel dos Santos Bernardo, Prefeito Municipal de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município de João Câmara o “Dia Municipal 

da Escola Dominical e do Professor de Escola Bíblica Dominical”, a ser comemorado no dia 15 de 

junho de cada ano, sem poder de feriado municipal, apenas data comemorativa. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementares se necessário. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  

          

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de João Câmara-RN, 18 

de julho de 2023.  

  

 

(assinado eletronicamente) 

Manoel dos Santos Bernardo 
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
GOVERNO MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN 

E-mail: gabinete@joaocamara.rn.gov.br 
CNPJ.: 08.309.536/0001-03 
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